
Gabinete do 

PINDORETAMA Prefeito 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LEI N°. 546, DE • DE MARCO DE 2021.  

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (CACS-FUNDEB) no Município de 
Pindoretama/CE, nos termos do artigo 212-A da 
Constituição Federal de 1988, regulamentado na 
forma da Lei Federal n°. 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020. 

O P EFEITO MUNICIPAL DE PINDORETAMA, ESTADO DO CEARA, Faç 
saber que a Câmara Municipal de Pindoretama aprovou e eu sanciono 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art.  1° Fica nado o Conselho Municipal de Acompanhamento e  Control  
Social do  Fu  do de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e d 
Valorização os Profissionais da Educação (CACS/FUNDEB), nos termos do a 
212-A da Co stituição Federal e em conformidade com a Lei Federal n°. 14.11 
de 25 de de embro de 2020, no âmbito do Município de Pindoretama. 

CAPÍTULO II 
D S COMPETÊNCIAS DO CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDEB  

Art. 2°  Com  ete ao CACS-FUNDEB: 

I - acomp nhar e controlar a repartição, transferência e aplicação •os 
recursos do  undo;  

- supervis onar a realização do Censo Escolar e a elaboração da propo ta 
orçamenta a anual do Poder Executivo Municipal, com o objetivo •e 
concorrer ara o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento ios 
dados esta isticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do  FUND  B:  

It  - exami  ICU  OS registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensal e 
atualizado relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo; 
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IV - emitir par cer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que 
deverão ser  di  ponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; 

V - acompan 
Programa Na 
de Apoio aos 
Adultos (PEJA 
a esses Progr 
desses  recurs  
da Educação 

ar a aplicação dos recursos federais transferidos  CI  conta do 
tonal de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa 
istemas de Ensino para Atendimento  CI  Educação de Jovens e 
e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes 
mas, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação 
s e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 
(FNDE); 

VI - outras atri 

Parágrafo  On  
apresentado 
vencimento 
Tribunal de C  

uições que a legislação especifica eventualmente estabeleça. 

o. 0 parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá se 
ao Poder Executivo Municipal em até 30 (trinta) dias antes d 
o prazo para a apresentação da prestação de contas junto a 
ntas do Estado.  

Art.  300 CA S-FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente: 

I - apresent 
externo m 
demonstrati 
documento 

II - por dea 
de Educaç 
fluxo de rec 
convocada 

Ill - requisi 
imediatam 
superior a 2 

a) licitagd  
com  recurs  

r, ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno 
nifestagdo formal acerca dos registros contábeis e d 
s gerenciais do Fundo, dando ampla transparência a 
m sitio da internet; 

o da maioria de seus membros, convocar o Secretário municip 
, ou servidor equivalente, para prestar esclarecimentos acerca 

rsos e a execução das despesas do Fundo, devendo a autorida 
apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 

r ao Poder Executivo copia de documentos, os quais ser 
nte concedidos, devendo a resposta ocorrer em prazo n 
(vinte) dias, referentes a: 

empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custea 
s do Fundo; 

b) folhas 
discriminar 
respectivo 
vinculados  

e pagamento dos profissionais da educação, as quais deve 
aqueles em efetivo exercício na educação básica e indica 
nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que estej 

c) docum 
comunitó 
contempl 

ntos reterentes a convênios do Poder Executivo com as institui 
as, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos que 
das com recursos do FUNDEB; 
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d) outros doc entos necessários ao desempenho de suas funções. 

IV - realizar visi as e inspetorias  "in  loco" para verificar: 

a) o desenvo vimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições 
escolares  co  recursos do Fundo; 

b) a adequa o do serviço de transporte escolar; 

c) a utilizagd em beneficio do sistema de ensino de bens adquiridos  co  
recursos do F ndo.  

Art. 4° 0 
subordinagd  
ao  final de c 

ACS-FUNDEB atuará com autonomia, sem vinculação o 
institucional ao Poder Executivo e  sera  renovado periodicament 
da mandado dos seus membros. 

CAPÍTULO  III  
DO  CON  ELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 

Seção I 
Da Composição  

Art.  50 0  CA S-FUNDEB a que se refere o  art.  1°  sera  constituído por: 

I - membros itulares com a seguinte composição: 

a) 2 (dois) r presentantes do Poder Executivo municipal, dos quais pelo men .s 
1 (um) d Secretaria Municipal de Educação ou órgão educado  al 
equivalent  

b) 1 (um)  re  resentante dos professores da educação básica pública; 

c) 1 (um) r resentante dos diretores das escolas básicas públicas; 

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das esc las 
básicas  pú  licas; 

e) 2 (dois) presentantes dos pais/responsáveis de alunos da educação  bas  ca 
pública; 

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, os 
quais 1 (u 	indicado pela entidade cle estudants secundaristcis; 

g) 1 (um) epresentante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei n° 8.069 de 
13 de julho de 1990, indicado por seus pares; 
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h) 1 (um) repr entante do respectivo Conselho Municipal de Educação (CME). 

II - membros s •lentes. 

§ 2° Os mem 
artigo 10 dest 

I - pelo Prefeit 

II - pelo  co  
organizado 
responsáveis  

ros do CACS-FUNDEB, observados os impedimentos previstos no 
lei, serão indicados na seguinte conformidade: 

, quando se tratar de representantes do Poder Executivo; 

junto dos estabelecimentos, por meio de processo eletiv 
ra esse fim, no caso dos representantes dos estudantes e do  
or  alunos; 

Ill - pelas  en  idades sindicais da respectiva  categoric,  quando se tratar do 
representant s de diretores de escola, professores e servidores administrativos; 

IV - pela Se retaria Municipal de Educação, por meio de processo eletiv 
amplament divulgado e observadas as condições previstas no §5° dest 
artigo e no 1° do artigo 10 desta lei, quando se tratar de organizações d 
sociedade ivil e, se necessário, do segmento de estudantes e se s 
responsáveis 

§ 3° A indic ção referida no § 2° deste artigo, para os mandatos posteriores ia 
primeiro, de era ocorrer em até 20 (vinte) dias antes do término do manda o 
vigente, pira a nomeação dos conselheiros que atuarão no manda o 
seguinte. 

§ 4° Os  con  elheiros de que trata o caput deste artigo deverão guardar vinc  lo  
formal  co  os segmentos que representam, devendo esta condição constit ir-
se como  pr --requisito à participação no processo eletivo previsto no § 2°, II. 

§ 5° As org nizações da sociedade civil a que se refere este artigo: 

a) são pes oas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei 
n° 13.019, i e 31 de julho de 2014; 

lvem atividades direcionadas à localidade do respectivo consel o; 

testar o seu funcionamento ha pelo menos 1 (um) ano contadi da 
blicação do edital; 

lvem atividades relacionadas à educaçao ou ao controle soco dos 
liCOS: 

e) não fi 
como  co  tratadas da Administração da localidade a titulo oneroso. 

uram como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselh ou 

I Gondim, 221 - Centro - Pindoretama - Ceara I CEP 62860-000 
62-9213 - E-mail: gabinetepmp@pincloretama.ce.gov.br  



e 
a 
e 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PINDORETAMA 
Gabinete do 

Prefeito  

  

Art. 6° 0 man 
a reconduçã 

§1° 0 primeir  

ato dos membros do Conselho  sera  de 4 (quatro) anos, vedada 
para o próximo mandato. 

mandato dos membros do CACS-FUNDEB terá validade até 
data de 31/1 2022, sendo um mandato para regularização da nova lei; 

§2° A partir o dia 01/01/2023, o mandato  sera  de 4 (quatro) anos,  send  
vedada a  re  eição.  

Art.  7° 0 CA -FUNDEB terá um Presidente e um Vice-Presidente, ambos eleito 
Por seus pare 

Parágrafo U too. Estão impedidos de ocupar a Presidência e a  Vic  
presidência  us  conselheiros designados nos termos do  art.  50, inciso I, alínea 
desta Lei.  

Seção II 
Da Suplência 

Art. 8° 0 
afastament  
temporada  
afastament  

uplente substituirá o titular do CACS-FUNDEB nos casos 
temporários ou eventuais deste, e assumirá sua va 

ente (até que seja nomeado outro titular) nas hipóteses 
definitivo decorrente de: 

I - desligam nto por motivos particulares; 

II - rompim to do vinculo de que trata o § 04, do  art.  50; e 

Ill - situaç o de impedimento previsto no  art.  10 incorrida pelo titular o 

decorrer  cis  seu mandato. 

§ 1° Na  hi  
situação 
segmento 
para o CA  

Art. 9°  Na  
CA CS-FUN 
sera ocup 

ótese em que o conselheiro titular e/ou suplente incorrerem na 
e afastamento definitivo descrito no caput, a instituição ou 
esponsável pela indicação deverá indicar novos representa tes 
S-FUNDEB. 

ipotese em que o membro que ocupa a função de Presidente do 
EB incorrer na situação de afastamento definitivo, a Presidê cia 
da pelo Vice-Presidente. 

Seçtio tu 
Dos Impedimentos 

Art.  10. Sio impedidos de integrar o CACS-FUNDEB: 
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I - o prefeito, ice-prefeito, bem como cônjuge e parentes consanguineos ou 
afins, até ter eiro grau, do Prefeito e do Vice-Prefeito e dos Secretários 
Municipais; 

II - tesoureiro, ontador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultori 
que prestem serviços relacionados à administração ou controle interno do 
recursos do F ndo, bem como cônjuges, parentes consanguineos ou afins,  at  
terceiro grau, esses profissionais; 

Ill - estudante que não sejam emancipados; e 

IV - pais de  al  nos que: 

a) exerçam 
âmbito do P 

argos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração n 
der Executivo Municipal; ou 

b) prestem s rviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal. 

§ 10 Na  hip  
estudantil p 

ese de inexistência de estudantes emancipados, representaçâ 
era acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz; 

 

§ 2° 0  pre  dente do conselho  sera  eleito por seus pares em reunido o 
colegiado, s ndo impedido de ocupara função de representante do gover o 
o gestor dos recursos do Fundo no âmbito do Município. 

Seção IV 
Das Reuniões  

Art.  11. 	s reuniões ordinárias do CACS-FUNDEB serão realiza as 
trimestralm nte, com a presença da maioria de seus membros, e, 
extraordina 'amente, quando convocados pelo Presidente ou media te 
solicitação  or  escrito de pelo menos 1/3 (um terço) dos membros efetivos. 

Parágrafo nico. As deliberações serão tomadas pela maioria dos mem os 
presentes, abendo ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em qur o 
julgament depender de desempate.  

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art_ 12_ N 
FUNDEB,  
funciona  

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do C CS-
everá ser aprovado o  Regimen  to interno que via bilize o s  GU  

ento. 

Art. 13. A 
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I -  não  sera re unerada; 

11 - é consider  a atividade de relevante interesse social; 

Ill - assegura ienção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 
recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de 
conselheiro, 	sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles recebere 
informações; 

IV - veda, q ando os conselheiros forem representantes de professores 
diretores ou d servidores das escolas públicas, no curso do mandato: 

a) exoneraç de oficio ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa 
ou transferêni to involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades d 
conselho; e 

c) afastame to involuntário e injustificado da condição de conselheiro  ant  
do término d mandato para o qual tenha sido designado. 

V - veda, q 
atividades d 
nas crlividad  

ando os conselheiros forem representantes de estudantes e 
Conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustificad 

s escolares. 

Art.  14. 0 
devendo o 
à execuçã 
Educação 

ACS-FUNDEB não  contort,  com estrutura administrativa própri 
unicípio garantir infraestrutura e condições materiais adequad 

plena das competências do Conselho e oferecer ao Ministério 
dados cadastrais relativos à sua criação e composição. 

a  

Parágrafo U ico. A Prefeitura Municipal deverá ceder ao Conselho do  Fund  b 
um servidor •o quadro efetivo municipal para atuar como Secretário Executi 
do Conselh  

Art. 15. 0  
entes  fed 
composiçã 
incluidos: 

unicípio de Pindoretama disponibilizará, assim como os dem 
ativos, em sitio na internet, informações atualizadas sobre a 

e o funcionamento do CACS-FUNDEB de que trata esta ei, 

I - nomes d s conselheiros e das entidades ou segmentos que representam; 

II - cforreio letrônico ou outro canal cie contato Ciro  corn  o Conselho; 

Ill - atas th reuniões; 

IV - relatór s e pareceres; 
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V - outros documentos produzidos pelo Conselho.  

Art.  16. Durar te o prazo previsto no § 3° do  art.  5°, os representantes dos 
segmentos indicados para o mandato subsequente do Conselho deverão se 
reunir com os membros do CACS-FUNDEB, cujo mandato está se encerrando. 
para transferéccia de documentos e informações de interesse do Conselho.  

Art.  17. Esta ei entra em vigor na data da sua publicação, revogando ,cD' 
disposições em contrário na Lei Municipal de n°. 376, de 13 de abril de 2011. 

Pago da Prefeitura Municipal de Pindoretama, aos 30 de março de 2021. 

I. 
SrARIA ME DES  LEITE  

Pre 	o do  Município  de Pindoretama 

Milo& no brio °kill dos Munleiplos 
do  estado  do Ceara • APECE  

PUBLICADO 
Conforme  Art.  88 da  Lai  
Orgânica do Municipio 
Em: 	 / 	 / 
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